Prezado(a) Vice-Diretor(a),


O CEPE regulamentou os cursos Temáticos, de Atualização, de Extensão e de Difusão Cultural (presenciais ou a distância), Resolução UNESP Nº 73, de 14/08/2002, http://www.unesp.br/proex/,

Em resumo:

todos os cursos deverão ser cadastrados na Planilha de Cadastramento de Cursos de Extensão da PROEX, http://www.unesp.br/proex/; 
todos os cursos deverão recolher entre 10 e 30% da receita bruta para a Unidade proponente e no mínimo 5% do valor total do projeto em TCDU (taxa de contribuição ao desenvolvimento da UNESP), Portaria UNESP nº 379, de 20/08/2002;
os trâmites dentro da Unidade deverão ser os mesmos adotados até o momento, utilizando-se, como formulário, a versão “impressão” da planilha para ser anexada ao processo;
este trabalho será desenvolvido em parceria da PROEX com a CPA e destina-se a normatizar os docentes que receberão remuneração para a execução destes cursos;
todo cadastramento será seguido de e-mail gerado automaticamente para PROEX, CPA e Vice-Diretores;
o Vice-Diretor deverá observar se os trâmites legais foram seguidos em sua Unidade, conferindo os dados sobre aprovação constantes na planilha e informar à PROEX, para que o curso possa ser efetivamente cadastrado;
ao final de todos os procedimentos, será enviado um e-mail ao Diretor cientificando-o do cadastramento;
todos os certificados serão expedidos pela Unidade, conforme padrão a ser definido pela PROEX, cujo modelo será disponibilazado na home page da PROE, assinados pelo Coordenador do Curso e do Diretor, sendo encaminhados à PROEX para chancela final.



Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos por e-mail malcov@reitoria.unesp.br ou por telefone (11) 252 05 68 com Cristina Malcov.


Atenciosamente,


Benedito Barraviera
Pró-Reitor de Extensão Universitária



= EXTENSÃO FORTE - ENSINO E PESQUISA DE QUALIDADE = 

